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o PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

LEI Nõ 563/87 

Autoriza deacontoa no IPTÜ e TSU> 

O Povo do Municfpio de Viçoaa, por aeus re 

preeentantes legaia, aprovou e eu, em aeu nome aanciono e pro

mulgo a segu i nte Le t: 

Art.lB- Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder desconto no valor do Imposto Predial e Territorial Ur

bano, no exercício de 1988, aos contribuintes que construírem , 

naquele exercício, muree e/ou passeioo públicos na parte fronte^ 

riça de aeua imovera. 

§|2*. o valor de desconto não poderá ee-, em 

hipóteae alguma, auperior ao valor do impoato predial e territo

rial urbano devido pelo Imóvel onde se verifica a conatrução de 

que trata o caput deste artigo. 

§2fi*#0a padrões e aa normaa a que se subordi

narão aa edificações são as previstas no artigo i44° da Lei n2 

308^ de 24.08.79 e no artigo 1002 da Lei 312, de 23/11/79/ regu

lamentadas por decreto do Poder Executivo atá 31-12.8?. 

Art.22- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as dlapoaições em contrário. 

VIçoaa, 04 de dezembro de 198? 

Josá Ame^^o^Garcia 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sesaão do Câmara Municipal, em 30-M.87) 
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